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PREfEITURA MUHIClrnL 0[ COHCEltno on BA RRA 

" 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

Cíl!A RUA D.E l.AZER (; OÁ OUTllAS PROVI 

O~NClAS 

" 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Est~ 
do do Espírito Santo , nc use das atrit>Uiçô~s que lhe siio ~vnfer!das ' 

por Lei , 

Art.lf - 7 1ca criada ª Rua de Lazer que compree~ 

de a Rua 11 do loLeamento riova Barra que liga a 
Av. ''A" à Rodovia Adolpho Serra. até a altura dos !ct.es 13 e 10 das 
C'uadras 07 e 09, l'eSP ctivamente, con:fonr.e p:anta anexa . 

carater· de doação. 

§ 12 - A referida Rua conL i nuará pertecem;e ao 

Patrimôn10 PÚblic~ Mun1c1pa ... não •endo es~a Let 

§ 29 - A Hua de Laze r de que t r ata o " capuL" des 

-e art ~o . nac impPdirá 

de i r e vir do cidadão Barrense. 
d.rei ~o c "IS" 1 tut'icnaJ 

ArL. 2° - A criação da Rua de Lazer referida no 
~rt1go anterior n~· a~arretará Ônus para a a~mi 

nlstr ação Munic iµ i:.l, ficando toda sua estru tu1·a ri sica e crnrun~nta 1 a 

cargo do proprte ário do Ginásio Poliesportlvo e do llotel qu.
locaJ 1zados na r~~er da r-ua. 

estão 

llrt.32 - Esta Le i e n tra em vigor na datf• de sua 

pub .carão , r~vogadas as ~lsp siçÔes em conlrário. 

IIBG1STl!f.-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPllA-SE. 

Gabine-t de Prefei 'º Mun:.c ... pa. de Conc~ição da 
Ea1• t·a. i':s tado do Esp i ri to Santo, em 18 de Setembro de l 995. 

})OI.A ;::::. • ~ -~ 
EUS VASCONCELOS 

MUNICIPAl. 
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. 
PRfftllURn MUNIC llPA L Dl &OHCtl~AO DA BARRA 

ESTADO DO BSPTRITO SANTO 

Registrada e publ ~ada teste Gabineté da ?ref0~ 

tura Mun1ctpal de Concetçao da Barra . ES . em 18/09/1995. 
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MARCOS !!QJ!~é~ FONSECA DOS SAJ~·ros 
CHEFE DE GAB l NETE 


